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ATA DA SEPTUAGÉSIMA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO 1 

DE ARQUITETURA E URBANISMO DE RORAIMA – CAU/RR, REALIZADA 2 

EM DOZE DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E DEZESSETE. 3 

Aos doze dias do mês de dezembro de dois mil e dezessete, às onze horas e doze 4 

minutos, na Sede do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Roraima – CAU/RR, 5 

situado na Avenida Major Willians, número novecentos e treze, no bairro centro, na 6 

Cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, reuniram-se os Conselheiros Estaduais, para a 7 

realização da 70° Sessão Plenária Ordinária do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de 8 

Roraima – CAU/RR. Preside a Sessão, o Presidente Arquiteto e Urbanista Pedro Hees, 9 

estando presentes os seguintes Conselheiros Titulares Arquitetos e Urbanistas: Roberto 10 

Brito Farias, Ingrid Skarlety, Maria do Perpetuo Socorro Almeida Barbosa, Eduardo 11 

Oliveira Marques e o Conselheiro Federal Luís Afonso. Estão presentes também a 12 

gerente técnica Arquiteta e Urbanista Ananda Teles, o assessor jurídico Gleidson Diogo 13 

e os Arquitetos e Urbanistas Rodrigo Ávila, Rondinelle Hudson, Jorge Romano, 14 

Sharonn Mendes, Ygor Martins, Eduardo Marques e Max Weber. A ausência do 15 

Conselheiro suplente Nikson Dias foi justificada. Item 1 (um) - VERIFICAÇÃO DO 16 

QUÓRUM – após a verificação do quórum, o Presidente informa que há quórum. Item 2 17 

(dois) - EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL BRASILEIRO E DO HINO DO 18 

ESTADO DE RORAIMA - Iniciando a Sessão Plenária com Execução do Hino 19 

Nacional e em seguida o Hino do Estado de Roraima. Item 3 (três ) – APROVAÇÃO 20 

DE ATA. Ata anterior não aprovada por problemas operacionais com a funcionária que 21 

pediu demissão. Item 4 (quatro) –  CORRESPONDÊNCIAS. O presidente fala sobre o 22 

convite da Prefeitura de Boa Vista para a inauguração do Teatro Municipal de Boa Vista 23 

no dia de hoje (12/12). Item 5 (cinco) – DIA DO ARQUITETO. Hoje será realizada a 24 

comemoração do dia do Arquiteto e Urbanista, com a posse dos novos Conselheiros e a 25 

distribuição de adesivos para a campanha de intensificação da valorização profissional 26 

dos Arquitetos. Item 6 (seis) – DIPLOMAÇÃO DOS ELEITOS. A Comissão Eleitoral 27 

do Conselho de Arquitetura e Urbanismo Roraima (CE/RR) outorga o diploma aos 28 

Arquitetos e Urbanistas listados a seguir, habilitando-os ao exercício do mandato como 29 

Conselheiros do CAU/RR, no período compreendido entre 01/01/2018 a 31/12/2020: 30 

Conselheiros Federais Nikson Dias de Oliveira (titular), Ingrid Skarlety Rosas Souza 31 

(suplente), Conselheiros Estaduais Luiz Afonso Maciel de Melo (titular), Rondinelle 32 

Hudson Pereira Albuquerque (suplente), Jorge Romano Netto (titular), Ygor Martins da 33 

Silva (suplente), Rodrigo Edson de Castro Ávila (titular), Maria do Perpétuo Socorro 34 

Almeida Barbosa (suplente), Max Weber Carvalho Feitosa (titular), Luiz Carlos Nistal 35 

(suplente), Sharonn Lorrayne Mendes Torreias (titular) e Klênio Borges dos Santos 36 

(suplente). Item 7 (sete) – PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA: Fica aprovada a plenária 37 

extraordinária para aprovar as atas anteriores, com convocação a ser realizada em uma 38 

semana. Item 8 (oito) – PRESTAÇÃO DE CONTAS. A prestação de contas do terceiro 39 

trimestre de 2017 foi aprovada. Item 9 (nove) – PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR. O 40 

Presidente Pedro informa que o relatório do Processo ético-disciplinar 001/2017 já foi 41 

julgado e aprovado anteriormente mas não foi incluído o cancelamento do registro do 42 

RRT do denunciado. Sugere-se, assim, colocar em aprovação o cancelamento do registro 43 

do RRT. O Assessor Jurídico Gleidson Diogo alerta que o cancelamento só pode ser 44 

feito após o trânsito em julgado do processo na esfera federal, se houver recurso. A 45 

conselheira Ingrid informa que o procedimento correto é abrir um processo de exercício 46 

profissional para denunciado e denunciante. Relata, ainda, que a penalidade de 47 

cancelamento de RRT não está tipificada em lei e que é necessário encontrar um meio 48 

jurídico para fazer esse enquadramento. Item 10 (dez) – PRÉ-APROVAÇÃO 49 

CALENDÁRIO 2018. O Presidente Pedro sugeriu que o calendário de reuniões de 2018 50 
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fosse pré-aprovado pelos Conselheiros da gestão atual e se disponibilizou para manter-se 51 

a frente da gestão (por meio de procuração) do CAU/RR no período de janeiro até que 52 

seja eleito o novo Presidente. Foi sugerido que o conselheiro mais antigo eleito na nova 53 

gestão ficasse responsável para ir ao banco resolver os trâmites para manter as contas do 54 

CAU/RR em dia. O Assessor Jurídico Gleidson Diogo informou que é necessário levar a 55 

ata aprovada e registrada em cartório ao banco para poder movimentar a conta do 56 

Conselho. Item 11 (onze) – PRIMEIRA PLENÁRIA DE 2018. O Presidente Pedro 57 

propôs a data da primeira Plenária de 2018 para o dia 17/01/18, ocasião em que seria 58 

possível a presença de todos os Conselheiros titulares eleitos para a votação do novo 59 

Presidente. Caso os novos eleitos encontrem melhor data para a votação, a partir do dia 60 

01/01/18 poderão se reunir e escolher se desejarem mudança. Na votação, os 61 

conselheiros Eduardo Marques, Maria do Perpétuo Socorro e Roberto Brito votaram a 62 

favor e Ingrid Skarlety escolheu a abstenção.   63 

EXTRA PAUTA.  Foram aprovados o registro da empresa DR7 Comércio e Construção 64 

e  a solicitação para interrupção de registro do profissional Marcus Henrique Arndt, 65 

registrado sob o CAU n° A14915-2, protocolo 607065/2015. Foi apresentado o relatório 66 

de fiscalização referente ao mês de novembro de 2017. 67 

ENCERRAMENTO: Após todos os informes anteriores, o Presidente encerra a Sessão 68 

Plenária, nada mais havendo a ser discutido. 69 

 

Boa Vista (RR), 12 de dezembro de 2017. 
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